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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 Pre/elture Munklpal 

EREDEM 

PORTARIA N° 132/2002 

Designa administrador do Fundo de Previdência do Município — 
FPMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o que estabelecem os arts. 8°, caput, e 19, 

§ 10 e 30, da Lei Complementar n° 089, de 07 de dezembro de 2001; 

Considerando, ainda, o ofício n° -002/2002, do conselho de 
Administração do Fundo de Previdência do Município; 

RESOLVE 

I - Designar o Servidor efêtíVo-JOSÉ PEREIRA LIMA, 
portador da Cédula de Idehticlade RG. n° 8234801 SSP-PR, contador 
registrado no Conselho RegiOnal ..•:4 .Contabilidade sob n° 24.622.0, para 
administrar o Fundo de Previdência-do -Município de :Uméiarama - FPMU, em 
cumprimento ao que estabelece o art. 8°, art. 19 e § 3°, da Lei Complementar 
n° 089, de 07 de dezembro de 2001. 
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